COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
REF. Projeto de Lei nº 449/13 

Autoria: Vereador Christiano Huguenin

D E S P A C H O   D A   P R E S I D Ê N C I A


Considerando, o princípio da formalidade que paira sobre esta Casa de Leis.


Considerando, a natureza do projeto de lei em epígrafe.



Remeta-se o presente projeto para o Poder Executivo Municipal, notadamente, para Secretaria de Meio Ambiente, objetivando a prolação de parecer acerca da viabilidade de  aprovação do projeto em debate.
Nova Friburgo, 17 de abril de 2013.

NAMI NASSIF
Presidente da CCJ
